Projeto de Lei Complementar nº. 4/2008




Altera dispositivos da lei Complementar nº 13 de 22 de 



setembro de 1993, com posteriores alterações.

Art. 1º - O Quadro de Pessoal Comissionado e Permanente da Prefeitura municipal de Cordeirópolis, a que se refere a Lei Complementar nº 13 de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, fica alterado conforme abaixo consta:

Anexo 05 (Pessoal Estatutário - Provimento Comissionado) - Quadro 02

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de cargos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de cargos
	Ref.
	C.H

	I – Departamentos Municipais
	
	
	
	I – Departamentos Municipais
	
	
	

	Diretor Geral
	01
	A-1
	30
	Diretor Geral
	01
	A-1
	30

	Chefe de Departamento (Administração)
	01
	A
	30
	Chefe de Departamento (Administração)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Finanças)
	01
	A
	30
	Chefe de Departamento (Finanças)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Esportes e Turismo)
	01
	A
	30
	Chefe de Departamento (Esportes e Turismo)
	01
	A
	30

	Chefe de departamento (Suprimentos)
	01
	A 
	30
	Chefe de departamento (Suprimentos)
	01
	A 
	30

	Chefe de Departamento (Educação e Cultura
	01
	A
	30
	Chefe de Departamento (Educação e Cultura
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Saúde)
	01
	A 
	30
	Chefe de Departamento (Saúde)
	01
	A 
	30

	Chefe de Departamento (Promoção Social)
	01
	A
	30
	Chefe de Departamento (Promoção Social)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento (Obras e Serviços)
	01
	A
	30
	Chefe de Departamento (Obras e Serviços)
	01
	A
	30

	Chefe de Departamento Transito (Demutran)
	01
	A 
	30
	Chefe de departamento Transito (Demutran)
	01
	A 
	30

	
	
	
	
	Chefe de Departamento (Planejamento)
	01
	A
	30

	
	
	
	
	Chefe de Departamento (Meio Rural e Ambiente)
	01
	A
	30



	II Gabinete do Prefeito
	
	
	
	II Gabinete do Prefeito
	
	
	

	Chefe de Gabinete
	01
	A
	30
	Chefe de Gabinete
	01
	A
	30

	Assessor de Gabinete
	01
	A
	30
	Assessor de Gabinete
	01
	A
	30

	Assessor de Imprensa
	01
	A 
	30
	Assessor de Imprensa
	01
	A 
	30

	Procurador Jurídico
	01
	A
	30
	Procurador Jurídico
	01
	A
	30

	Assistente de Procurador Jurídico
	01
	B
	30
	Assistente de Procurador Jurídico
	01
	B
	30

	Coordenador de Serviços Administrativos
	04
	B
	30


	Coordenador de Serviços Administrativos
	04
	B
	30



	Coordenador de Assuntos de Ecologia
	01
	B
	30


	Coordenador de Assuntos de Ecologia
	01
	B
	30



	Assistente Administrativo
	05
	C
	30
	Assessor Administrativo I
	08
	C
	30

	Assistente de Gabinete

Motorista de Gabinete
	04

01
	D
	30


	Assessor Administrativo II
	08


	D
	30



	Auxiliar de Planejamento

Auxiliar Administrativo
	04

06
	E

F
	30

30
	Assessor Administrativo III
	12
	E


	30

	III - Departamento de Educação e Cultura
	
	
	
	III - Departamento de Educação e Cultura
	
	
	

	Diretor de Escola
	02
	B
	30
	
	
	
	

	Coordenador de Assuntos de Cultura
	01
	B
	30
	Coordenador de Assuntos de Cultura
	01
	B
	30

	
	
	
	
	Coordenador de Merenda Escolar
	01
	B
	30

	Coordenador de Ensino Fundamental
	01
	B-1
	30
	Coordenador de Ensino Fundamental
	01
	B-1
	30

	Coordenador de Educação Infantil
	01
	B-1
	30
	Coordenador de Educação Infantil
	01
	B-1
	30

	Coordenador de Ensino Profissionalizante
	01
	B-1
	30
	Coordenador de Ensino Profissionalizante
	01
	B-1
	30

	Assistente de Diretor de Escola
	02
	C
	30
	
	
	
	

	IV - Departamento de Saúde
	
	
	
	IV - Departamento de Saúde
	
	
	

	Coordenador de Saúde
	01
	B
	30
	Coordenador de Saúde
	01
	B
	30

	Medico Auditor
	01
	B
	30
	Medico Auditor
	01
	B
	30

	Coordenador Técnico
	01
	C
	30
	Coordenador Técnico
	01
	C
	30


Anexo 06 (Gabinete do Prefeito) Quadro 03

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação


	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	I -Pessoal do Gabinete
	
	
	
	I -Pessoal do Gabinete
	
	
	

	
	
	
	
	Advogado
	03
	07
	30

	Agente Administrativo
	01
	05
	30
	Agente Administrativo
	01
	05
	30

	Oficial Administrativo
	04
	04
	30
	Oficial Administrativo
	04
	04
	30

	Secretaria Executiva
	02
	04
	30
	Secretaria Executiva
	02
	04
	30

	Assistente Jurídico
	01
	04
	30
	Assistente Jurídico
	01
	04
	30

	Fotografo e Laboratorista
	01
	04
	30
	Fotografo
	01
	04
	30

	Telefonista
	02
	01
	27,5
	Telefonista
	02
	01
	27,5

	Motorista de Gabinete
	01
	05
	40
	Motorista
	01
	05
	40

	II Pessoal da Guarda Municipal
	Quadro 03-A
	
	
	II Pessoal da Guarda Municipal
	Quadro 03-A
	
	

	Comandante Chefe
	01
	08
	40
	Comandante Chefe
	01
	08
	40

	Comandante Adjunto
	02
	07
	40
	Comandante Adjunto
	02
	07
	40

	Guarda Municipal
	60
	06
	40
	Guarda Municipal
	60
	06
	40


Anexo 10 (Departamento de Educação e Cultura) Quadro 07

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	Orientadora da Merenda Escolar
	01
	05
	30
	
	
	
	

	Orientadora Educacional
	01
	04
	30
	
	
	
	

	Operador de Usina de Hidrossolúveis
	01
	01
	30
	
	
	
	

	Coordenador Técnico Artístico
	01
	04
	20
	
	
	
	

	Motorista de Ônibus Escolar

Motorista de Veículos Leves
	03

01
	05

04
	40

40
	Motorista
	04
	05
	40

	Padeiro
	02
	04
	40
	Padeiro
	01
	04
	40


Anexo 12 (Departamento de Saúde ) Quadro 09

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	Motorista de Veículos Leves

Motorista de Ambulância
	03

30
	04

04
	40

40
	Motorista
	33
	05
	40


Anexo 13 (Departamento de Promoção Social ) Quadro 10

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	Coordenador de Cursos Profissionalizantes
	01
	04
	30
	
	
	
	

	Motorista de Veículos Leves
	02
	04
	40
	Motorista 
	02
	05
	40


Anexo 14 (Departamento de Obras e Serviços ) Quadro 11

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	

	Engenheiro Civil
	01
	06
	30
	Engenheiro Civil
	01
	07
	30
	

	
	
	
	
	Fiscal de Obras
	02
	05
	30
	

	
	
	
	
	Fiscal de Posturas
	02
	05
	30
	

	
	
	
	
	Fiscal de Tributos
	02
	05
	30
	

	Supervisor de Portaria
	01
	06
	40
	
	
	
	
	

	Motorista de Ônibus Circular

Motorista de Caminhão

Motorista de Veículos Leves
	05

15

02
	05

04

04
	40

40

40
	Motorista
	22
	05
	40
	


Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de  de março de 2008, 60 da Emancipação Politico Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Serve-se o Poder Executivo do município de Cordeirópolis do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivos da Lei Complementar nº. 013, de 22.09.1993, com posteriores alterações, o qual abrange matéria de singular importância, como denotamos a seguir:


O projeto de Lei que ora esta sendo encaminhado a essa Egrégia Casa Legislativa, objetiva criar cargos e empregos públicos no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, bem como exclusão dos cargos e empregos não providos, que atualmente são desnecessários a Administração Municipal.

    
Senhores Vereadores, por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes na administração pública torna-se impossível, dado a dinâmica das adversidades da maquina pública e a busca de melhores serviços deve ser um objetivo singular do Poder Executivo, e nossa proposta de criação dos cargos de Chefe de Departamento (Planejamento), Chefe de Departamento (Meio Rural e Ambiente), Assessor Administrativo I, II e III, Coordenador de Merenda Escolar, bem como, exclusão dos cargos de Diretor de Escola  e Assistente de Diretor de Escola (funções que já estão inseridas na Lei que instituiu o Plano de Carreira do Magistério), e dos empregos públicos de Advogado, Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas e Fiscal de Tributos, bem como a exclusão dos empregos públicos de Orientadora da Merenda Escolar, Orientadora Educacional, Coordenador Técnico Artístico (funções que já estão inseridas na Lei que instituiu o Plano de Carreira do Magistério), Operador de Usina de Hidrossolúveis, Padeiro, Coordenador de Cursos Profissionalizantes, habilitar e admitir servidores através de Processo Seletivo - Concurso Público, objetivando a organização e aperfeiçoamento dos serviços públicos de atendimento ao público, dotando os órgãos municipais que prestam ininterruptamente serviços a população, tais como: Gabinete do Prefeito, e os Departamentos de Educação, Saúde, Promoção Social e Obras e Serviços, com profissionais que auxiliarão a Administração em seu trabalho, respondendo de maneira ágil, precisa e permanente, prestando de forma constante, os melhores serviços a população de Cordeirópolis.


Como se vê, hoje o Poder Executivo, necessita de uma estrutura organizacional adequada para atendimento da população, é um campo de trabalho vastíssimo, dividido em vários setores. 


Em se falando de setor jurídico,  necessitamos de profissionais habilitados e especializados em Advocacia, que terão como incumbência dar andamento e solução rápida dos processos que envolvem este setor da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, solucionando-os num curto espaço de tempo. Hoje devido a globalização os segmentos públicos que cuidam dos setores jurídicos, isto em qualquer esfera de governo, deve responder de maneira ágil, precisa e permanente, a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis. 
O Poder Executivo admitirá através de Concurso público "Advogados", que terão a oportunidade de seguir a carreira pública, e fazer um acompanhamento "in loco" de todos os processos que envolvem o setor jurídico da Prefeitura Municipal, agilizando o trabalho e o atendimento deste importante setor da Municipalidade. Por conseguinte, este setor poderá ter uma estrutura bem formada e alicerçada em um rol de informações atualizadas que serão dispostas em biblioteca com livros que dispõem sobre a legislação jurídica pública. 


Os Fiscais terão a incumbência de organizarem este importante setor da Municipalidade, dotando-o de cadastro atualizado e embasado na legislação vigente do município, bem como observarem as Leis Federais e Estaduais. Deverão também fazerem a fiscalização no território do município de Cordeirópolis, executando trabalho de informação e orientação das pessoas que utilizam   dos   logradouros   públicos   e   estabelecimentos comerciais para praticarem qualquer tipo de vendas, serviços, obras, etc.,  que  para  tal pratica, devem estar devidamente cadastrados no município e recolherem os impostos devidos junto ao Erário Municipal. 


Cumpre-nos informar que a alteração da denominação dos empregos públicos de Motorista de Gabinete, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Ônibus Escolar, Motorista de Ônibus Circular, e Motorista de Caminhão, se faz necessária, pois a função de "Motorista", além de abrir maior numero de vagas para admissão por meio de Concurso público, facilitará o deslocamento destes profissionais de um Departamento para outro, bem como, o aproveitamento adequado destes servidores, portanto, trata-se de medida imprescindível ao bom andamento do serviço público municipal.


A título elucidativo, informamos que após aprovação do projeto através dessa Egrégia Edilidade e posterior promulgação da Lei Complementar pelo Poder Executivo, será aberto processo seletivo - concurso público para admissão desses profissionais, portanto sendo indispensável o apoio dos Nobres Edis, no sentido da aprovação do projeto em epígrafe.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicitamos que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Cordeirópolis, 
 de março de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSÚE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 

/2008. 

Cordeirópolis, 
 de março de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao Exmo

Excelentíssimo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO


Objetivando atender o disposto no artigo 16, I, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, seguem as estimativas de impacto orçamentário-financeiro relativo à geração de despesas de que trata o Projeto de Lei Complementar nº  de 2008, encaminhado através da Mensagem nº 00  /2008, datada de 
 de março de 2008, que dispõe sobre alteração dispositivos da Lei Complementar nº 013 de 22/09/1993, conforme abaixo consta:

I – Criação dos seguintes cargos e empregos públicos, conforme abaixo consta:

a) -  02 cargos de Chefe de Departamentos - Ref. A (CH - 30)

b)  -  03 cargos de Assessor Administrativo I - Ref. C (CH - 30)

c) - 03 cargos de Assessor Administrativo II - Ref. D (CH - 30)

d) - 02 cargos de Assessor Administrativo III - Ref. E (CH - 30)

e) - 01 cargo de Coordenador de Merenda Escolar - Ref. B (CH - 30)

f) - 03 empregos públicos de Advogado - Ref. 07 (CH - 30)

g) - 02 empregos de Fiscal de Obras - Ref. 05 (CH - 30)

h) -  02 empregos de Fiscal de Posturas - Ref. 05 (CH - 30)

i) - 02 empregos de Fiscal de Tributos - Ref. 05 (CH - 30)

	Especificação da despesa
	Exercício de 2008
	Exercício de 2009
	Exercício de 2010

	Salário
	263.932,70
	316.718,88
	316.718,88

	13º Salário
	21.994,40
	26.393,24
	26.393,24

	Férias (1/3)
	6.512,44
	7.814,93
	7.814,93

	Total
	292.439,54
	350.927,05
	350.927,05

	Especificação dos Encargos
	Exercício de 2008
	Exercício de 2009
	Exercício de 2010

	Cesta básica
	20.400,00
	24.480,00
	24.480,00

	Contribuição INSS (22%)
	64.336,70
	77.203,96
	77.203,96

	Contribuição FGTS (8,5%)
	23.395,17
	28.074,17
	28.074,17

	Total
	400.571,41
	480.685,18
	480.685,18


A despesa em tela representa, em 2008, um impacto orçamentário de 0,66% e financeiro da ordem de 0,65%.




Cordeirópolis, 
  de março de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

D E C L A R A Ç Ã O

                              Carlos Cezar Tamiazo Municipal de Cordeirópolis, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar n º. 101, de 04 de maio de 2000, DECLARA, na qualidade de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que as despesas, de que trata o Projeto de lei Complementar desta data, que ora encaminhamos através da mensagem nº 00  /2008, de 
 de março de 2008, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária de 2008, e compatibilidade com o Plano Plurianual relativo ao período de 2006 a 2009, bem como, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 




Declara, finalmente, que o disposto no Projeto de Lei em pauta atende o que dispõe o inciso III do art. 37 e o § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Cordeirópolis,      de março de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

